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LEI Nº 263, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1956
Dispõe sobre denominação de Logradouros Públicos.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º Fica denominada Rua 7 de Setembro a dita que, partindo dos fundos da Igreja São José, vão até ao alto do morro da Vila Célia.
Art. 2º Fica denominada Rua Dr. Gama Rodrigues a dita que, partindo da Rua 7 de Setembro, vai até Praça Monte Castelo.
Art. 3º Fica denominada Praça Monte Castelo, o final da Rua Dr. Gama Rodrigues.

Art. 4º Continua com a denominação de Rua São José, o trecho que partindo da Rua Dr. Gama Rodrigues vai até a Praça João Pessoa.
Art. 5º Fica denominada Praça João Pessoa, o final da Rua São José.

Art. 6º Fica denominada Rua 9 de Julho a dita que, partindo da Praça João Pessoa, vai até o principio de morro da Vila Célia.

Art. 7º Fica denominada Rua Tiradentes a dita que, partindo da Rua D. Gama Rodrigues vai até ao alto do morro da Vila Célia.

Art. 8º Fica denominada Rua 1º de Maio a dita que, partindo da Estação Radiotelegráfica da Fábrica Presidente Vargas, vai até ao alto do morro da Vila Célia.
Art. 9º Fica denominada Travessa Santos Dumont, a dita que partindo da Rua 7 de Setembro vai até a Praça João Pessoa.

Art. 10. Fica denominada Travessa Itororó, a dita que partindo da Rua 7 de setembro, vai até a Rua 1º de Maio.

Art. 11. Fica denominada Travessa Tuiuti, a dita que partindo da Rua 7 de setembro, vai até a Rua 1º de Maio

Art. 12. Fica denominada Travessa José Ribeiro da Silva, a dita que partindo da Rua Francisco Máximo Ferreira, vai até a Rodovia Lorena- Itajubá.

Art. 13. Fica denominada Travessa Nuno José de Oliveira, a dita que partindo da Rua Francisco Máximo Ferreira, vai até a Rodovia Lorena- Itajubá.

Art. 14. Fica denominada Travessa Horário Pereira Leite, a dita que partindo da Rua Camilo Barbosa, vai até a margem da linha da E.F.C.B.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara, 11 de Dezembro de 1956.

FRANCISCO MARQUES DA SILVA

Presidente

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA

1º Secretário

Registrado e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Piquete, aos doze de dezembro de mil novecentos e cinquenta e seis.

MARIO GERALDO PIQUET

Ch. Secretaria
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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